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“ALTERA ARTIGO 5º , I, II e III  DA LEI Nº 4.043 DE 20/12/2019 QUE AUTORIZA O EXECUTIVO A ABRIR CREDITO SUPLEMENTAR ATÉ O LIMITE DE 10%  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º. O artigo 5º da Lei n.4.043, de 20/12/2019, passa a ter a seguinte redação

Art. 5º -....

             Fica o Poder Executivo autorizado a :

I- Abrir créditos suplementares até o limite de 10% (dez por cento), do total da despesa, observando o disposto no artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, ficado VEDADO O CANCELAMENTO E REMANEJAMENTO DE QUAISQUER VALORES RELATIVOS A DESPESA COM PESSOAL E ENCARGOS.
II- Abrir créditos suplementares e/ou especiais até o limite dos valores efetivamente recebidos para dotações vinculadas a recursos de outras fontes que não recursos próprios, inclusive se necessário sua inclusão no PPA e LDO.
III- Abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a denominação de Reserva de Contingência em conformidade com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 31 de março de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada por afixação no átrio do Paço Municipal e registrada na secretaria da Prefeitura na data supra.
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Secretaria da Administração
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